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Número Extraordinário

DESPACHO N.º 05/GMI/VIII/2018

SUBDELEGAÇÃO DE  COMPETÊNCIAS  A  SUA  EXCELÊNCIA  SECRETÁRIO DE  ESTADO DA  PROTEÇÃO  CIVIL

Nos termos do Despacho n.º 006/PM/VII/2018, datado de 12 de julho de 2018, publicado no Jornal da República Série II, N.º 28
A, de 17 de julho de 2018 no qual Sua  Excelência  Primeiro-Ministro delegou a  Sua  Excelência  Ministro da Defesa,Dr. Filomeno
da Paixão de Jesus, até a nomeação de Sua Excelência  Ministro do Interior, com faculdade de subdelegara Sua Excelência
Secretário de Estado da Proteção Civil, Dr. Alexandrino Xavier de Araújo, os poderes de direção, superintendência e tutela
sobre os órgãos que integram o Ministério do Interior.

Assim,

Subdelego em  Sua  Excelência  Secretário de Estado da  Proteção  Civil, Dr. Alexandrino Xavier de Araújo, até a nomeação de
Sua  Excelência Senhor Ministro do Interior:

a)  Poderes para dirigir, superintender e orientar a  Direção-Geral dos Serviços Corporativos, as direções nela integradas,
Gabinete da Inspeção e Auditoria, Gabinete Jurídica, até a nomeação de Sua Excelência Senhor  Ministro do Interior.

b) Todos os procedimentos de aprovisionamento de contratação pública, pagamentos de contratos são autorizados pelo
Ministro do Interior Interino.

c)   Fica revogado poder subdelegado a Senhora Diretora-Geral dos Serviços Corporativos (DGSC), Guilhermina Filomena
Saldanha Ribeiro para assegurar a gestão do Gabinete do Ministro do Interior Interino.

d)   Fica revogado o Despacho n.º 2/GABMI/II/2015 que delegava competência em matéria de aprovisionamento à Diretora-
Geral dos Serviços Corporativos.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Publique-se.

Dili, 7 de agosto de 2018.

O Ministro do Interior Interino

Dr.Filomeno da Paixão de Jesus
Ministro da Defesa


